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EDll'AL D[ LICITAÇÃO pelos nlotivos de tâto e diÍcito que âdiantc passa â e\por:

É sabido que a naturezajurídica da licitação é de procedimento administrativo que

visa, por meio ale suas fales intrínsecas, selecionâr a proposta mais vantajosa (no mais âmplo

âmbiÍo de concorrência acessível aos iffêressados inseridos nas regras do editâl de

convocâção), quando esta, no exercicio de suas atribuições tipicas' ifientâ' seja na perspectiva

de aquisição ale produto, na contratação de serr'iço, ou quando se prcdispõe à realizaÇão de

obra, ou mesmo nâ alienação de seus âÍivos, cumprir sLras târefas legais em obséquio aos

principios ala Aalministração Púlblica: máxjme os da Impessoalidâde' Moralidade' Iguâldâde e

Competitividade.

O Aftigo 41 da Lei de Licitações - Lei n' 5 76611993 prevê em seu § 1' o prazo

lcgâl e os legitimados parâ interposição da impugllagão ao edital:

Aúigo 41 - A Àdministração publica não pode descumprir as normâs

e coidições do editalao quâl se acha estritamente virlculada'

§ 1': Qualquer cidadào e pâde legitimâ parâ. impugnar ediÍal de

iicitaçaà poiirr"gula'idade nà aplicaçào desra Lei' devendo protocolar

o peáido'ate 5 (;inco) dias üteis ântes da dâta fixâdâ Pará â abeÍtura

do's envelopes de habililaçào' devendo a Ad'ninistraçào julgar e

responder á impugnaçào em ate I três dias úteis' sem prejuí7o da

faculdade prevista no § 1o do ad l13

Desse modo, a proteção dos gâstos públicos rcclarna uma posição mais diligente de

cada um em relação ao Eúrio veÍido à consecução ile tarcfas alinhadas aos interesses da

coletividade em suas múltiplas necessidades, conlpeiindo cada cidadão ao desidcmto de velar pela

regularidâde na âplicação do dinheiro pilblico a fim dc âtingir a m&xima efetividade em tonno de

realização do bem comum. Tal incumbência, na esfera individual' mnvola_se em uma plêiâde de

dircitos que se desdobrarn e se inflecicm na posição de sobranceriâ do cidadão que' nessa condiÇão'

pode exigir da adminisnãção qu(r se submete ao seu poder fiscalizatórioi principalnente ,lo que

concernc à prcrrôgativâ de impugnâção dc qualqueÍ ato da aúninistÍa9ão que possa geraÍ prciuizo à
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Cono cediço, o procedimento licitatório pauta_sq semprc' pela per§pectiva de garantir

a âplicação ala lei em sua dimensão substanciâI, sendo que essa condiÉo Focedimental

impõe ao agente púbiico o dever de agir na direção de principios e rcgra§ que regularnentam a

Administração Pública

De toala sorte, é pod€r_dever do Admjnistrador Público conhecer e rever de oÍicio

aqueles atos administrativos que afrontem a legislação pátriâ' eis que a existênciâ de

ilegalidade nestes atos, câso não sejam sanailas em tempÔ hábil' fataLnento eüsejarão no

fracassodoceltamelicitatóio,sejapormâculaltodassuasfasessucessivas,sejapoleivaro

próprio contrato delâ decorrente de nulidade, causando enolmes prejuízos à AúninistraÇão

Pública, o quenão é admissível

Dianie alisso, a presente imPugnação deverá ser recebida pela Comissào

Pemanente de LicitaÇão para que, na forma da Lei, seja admitida' processada e' ao final'

julgaala procealenie, nos termos alo pedido ao Íinal expiicitado'

. -nos xaTos

O impugnante atua como Leiloeiro Público Oficial' já tendo conduzido diversos

leilões em toclo o Estado do Ceará, possuindo o perfil exigido pelo referido certame' nos

temos daLei.

Tenalo em vista sua capâcidade, o tmpugnante tomou coúecimento de EDITÀL

PÂRA CRIDENCIAMENTo DE LEILoEIRo N' 001/2021-SEPL'{D da Prefeitura

Municipal de AÊcati O rcforido Edital tem por objeto:

2, DO OBJETO
Constitui objeto deste ptocedimento é o CREDENCUMn-NTO DE

LElLoElRos oFICÀls PARA ATUAREM JUNTo Ao
ur"'xtcipto, coM A FINALIDADE - DE NoMEAR

Ir'ITBREssaoos EM ATUAR NA coNDUÇÃo DE LEILÕES A
tnrci,,I rc*,1-a»óí 

-ieú 
'qr-mNaÔÂo DE MÓvEls

INSERVÍVEIS DA PREFEITI'M MLN'üCIPAL DE ARACATI /CE'

O Impugnante precnch€ todos os requisitos exigidos no Editâl' no eDtanto' este' âo

estabelecer as condições de classificação detemina:

5.2 A CPCL elaborará ro1 contendo os leilociros oficiais
crcdenciâdos que âtenderam aos requisitos exigidos leste

LÉ!LOEISO PUBLCO OF CIAL DO ESTAOO DO CEÁRÁ CPF\A),II9A1]:17
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de ANTIGUIDADE dos leiloeiros credenciados, nos temos do

Artigo 42 do Decreto Federâln" 21.981, de 19/10/1932'

5.5 Os Leiloeiros Oficiais Crcdenciados seúo indicados em

sistema de ro'lizio para â prestâção de serviços' obedecida a

ordem de classificaião por ÀNTIGUIDADE' constante rlo rol

decorrent€ deste processo de cÍedenciadento'

Em suma, o óIgão licitante, âtravés dos itens 5 2 e 5 5 do Editâl de

Credenciamento ostá direcionanalo a contrâtação do leiloeiro impedindo desta foma â livre

conconênciaemigüaldâdedecondiçõescomos.lemais,atrâvéscomaclassificâçãoporordem

de antiguidade.

O artigo 37, XXI dâ Constituição da Repúblicâ dispõe que:

A1 37, XxI: Ressalvailos os casos especificados na legislagão'

a§ obrâs, serviços' compms e alicnàçôe§ serâo

contÍâtaalos mediante processo de licitâçâo públicâ qüe

assegur€ iguâldade de condiçôes a todos os coni:orrenles com

cláusulas qoe estabeleçam obrigâçào de pagamento' mãntidâs as

conilições efetivas aa p'opostu' nos tem-os da- lei', o qual

somente pemitirá a" exigências de qualificação técnica e

econômica inilispensáveis à garantia do cumprimentÔ das

obrigações [gifo nosso]

Isio posto, nâ matéda em baila, a normâ 
'le 

caráter constitucionâ1 dispõe que toda

licitação, bem âssim a lormação legal e infra legal que a subjaz' deverá ser regida de mârreirâ

que alguns pressupostos sejam obserr'âdos em caráter cogente e irrenunciável Dentre tais

lequisitos essonciais, distingue-se o qu€ garante, a todos os interessados em procedimento

licitatório,o.lireitoàconcorênciaemiguâI.lade.lecondições,frcandodefeso,por

consectátio, qualquer exigência que, por baldar os postulados da proporcionalidade e da

razoabilidado,consubstancieeestruturecritéosdeescolha,osquâis,emsrragênese,

ti Lotruo elerco oaceL Do EST^oo Do CEARÁ cPí5a2779a3312

tNor neço, nuÀiieúnc óirvÂLcaNrÊ 3so / ro4 
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contenham o germe da pcss;ãidade e dâ !il!iÍ*uo o" oo*'ol"a"de dc ôxito da mclhor opção

para Adm inistração P írb lica '

Por isso, ao deteminar o

classiíicagão do leiloeiro' os itens 5'2

3

4!

antiguidade, como condição

o odenamento juridico'
cÍitério de

e 5.5 viola
por ilnDedir'

Conforme amplâmente demonstrâdo' não apenas

outros Leiloeiros, serão pÍeteridos pelo critério deieminado

.luram"nte i,r,petle alivre cÔncorência entre os pafticipantes'

-DO PRINCíPÍo DÀ IGUALDT\DE

Ém verdade' a igualdade' no vasto campo da licitação públicâ' é noma nuclear

que inadia seus efeitos para serúir de fundamento de validaile em relâção a qüalquer inirtnção

destinâdâ a garantir o processo de concorrência pílblica entre todos âqueles que âcorren à

disputa publicizaila no edital convocatório'

Disio resultâ que há un filtro' que ouiro Dão

entre paúicipafltes, a logitimar os crjtérios estabelecidos

da proposta venceclor'a em plocedimento lhitatório ê§

o Impugnante comÔ diversos

pelo Editâl em conenÍo' que

é senáo o da igualdade cle condigões

e que serr'em de norte ao julSamentÔ

ifuêLall§!

il$"J#::::.i:::;:;;;;;;": ;*" "i' *':' o:","-"j:::: derra'iarnento aos

lic,ranresdc roÍnâiguar p'l'"if 11'-l::];:L;li 1,"*l'lii,l"-"" r" 
'"irdróÍio. 

no rrarocom â

lnexistindo a moralldâoe no l§s

coisa pública e nâs relações con] os licitantes e seus âdministrados ocorerá grâve desrespeito

,. rrü". O"tr,rr t"t"or sen'lo suscetível âo ato de improbidade âdminjstÍativa'

Determina o iá mencionado artigo 37' XXI daConstituição qüe:

:,, 

"r-oa uu *r*ade assegura aindâ aos interessados o alinhamento de todos

:'t(r ô \iqrrdo deCenJer urn proces5o i'Ôrlômicu o

os concorÍcntes em iguais opolttlnrofloeS' r' . --^ ..-^^"Áim.ntâis de trammento aos

,ffiii,r,Ll*"Jr:r-_*ú* 
avo"etta,rott cov '"1
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::,'J;l;i;. ;;i;;i; o'""i'" de.ricira('io púbrica qu'l'

lll'J",t" 
"rrio," 

o" conrliçôes a torlos os concorrenles .'orn

l'"",li,. 
"1," 

*trrr"r"ç1rn obr;Paçâo de pirgarnenro mantida- a'

::1il::,''IJl"::;:"p-pouu no-i.rrn"' da rei o quor

iI,""r,. 
"r"t.r't, as cr'igencia' Jc qtralificaça' tecrrica c

"1""i1," 
*I'''rl,'0"*r er' à garanlia do cumprimcnro dr'

obrigaçôes. lgrifo nosso]

O dispÔsitivo supracitado positivâ' e'n sede constitucional' o principio da

isuardâde ou isonomian" ritl":* :::::'ãffiJIYil,l"i.rorrrro Flzrlo, rosé dos

Como ensina José dos Santos

Sântôs. Manual de Direito Administrativo 2Ta edição' São Pâulo' 2014 p 246)' a iguâldâde

..significaquetodososinteressadosemcontratarcÔmaAúninistraçãodevemcompetirem

iIualda(ledecondiÇóe'.semqueanenhuln5eolcreça\ânlâgelnnaoe{len.i!aaoutl,o..-t"'"''" " 
-t";;; ; ;"teriâ leciona Maria s) lvia /anella Di Pierro(Dl-Pll'IRo \4arias\hia

lanclla.DirciloAdmini5lídlivo'2q'ediçào 
RiodcJaneiro:Ioren-e 2ulo p 1/Ô'

o pÍinc pio * t?""r*:il:l;11'J,;T,,':i:ll:""',,:i;1;"" :::Iil; ::
Hii::;lrHil::hffiil,, ^!'"1*u' 

ig*Laua" a" 9l..''i::."'o*
oti'lt"'"ttuaos"''ioniiutu''ttt"piint'plo-q'-eho)eestá'crPressono
u'tigo :l' xxr' au à"ontíi"içl" "Ja" " 

*t"r''"ttcimento de-condiÇões

'rtre 
imllique pttiü;;;;' lâ\oÍ de 'lerenninâdos 

liciranresem

áetrimento dos dcrnai'

O principio tem umbilical correlação com os PRINCÍPIOS DA

IMPESSOALIDADII E DA MOMLIDADÉ que regem toda a Administração Pirblicâ e estão

elencadas no art 37, cap t' da Constituição Fedcrâl'

fdm iristrâção estabelcccu ii lJ 
" 

s's do EDITAL

P,{RA CREDENCIAMENTO

No presente caso' a Aonruxsudlaw !J!_"-'

)CNEN]'IÀMFNTO DE LEILOEIRO N" O OO1/2021'SEPLAD O CTitéTiO dA

antiguidade, como condjgão de preÍàrência de classificação'

execução do contrato,

inevitavelÍnenÉ criouestabelecor tal exigência, sendo ela dispensável à

exaustivamente demonstÍado' o Adnrinistrador Público

i:f :;,],Yâ]ts':l:y,;;:;;l'!fii",',õ -''vo"''vo"e"'ruo"@on'on'o* M



condiÇões qr.re irnplicafr preferências em

inúmeros outros prlssíveis vencedores

sc rviços conl|aluais.

e determinados em delrimento de

de desenvolver Plenamente as

favor de poucos

que são câpazes

atividadeselencadasnoobjetodoedital,comquâlidâdeigüalousupeliorasdosdemals

participântes peLo editâl nos atuais temos'

A inserção da elencada exigênciâ 
'ros 

itens 5 2 e 5'5 do Edital claÍamente impediu a

livreconcorrênciâentleospaÍicipantes,semqueissoproporcionassequâIquervantâgemà

Adminjst(agão Pílblica, o que â toma 
'lesproporcionâl' 

e conseqüência inexorável foi à cÍiâÇào

devantagensâpoucosedeteminadoslicitantes,semqualquelpermissivolegal'

Gravelesãoconfigrrra-seáosdireitosdosleiloeirosnojulgamentoobjotivodo

procedimento licitatório, ao retirar as condições iguais dos mesmos competircm entre si'

dando s"mpre prioridade ao vencedor do cr;úame pelo câráÍer d€ antiguidade na execução dos

Restou consignâdo que o estabelecimento no edital de detenninâr a ordem de

classificação pelo critério de ântiguidade viola o pri cipio da igualdade porque proporciona

"r,0.r," 

'.t'"t 

"r". 
a poucos e delerminâdos licitantes e obrigação desproporcionâl e

dispensá\elâ otrtÍos' 
' =_ ^-oÍbita â castÍaçâo do diÍeito dos licitântes

No enlanlo, lâl vlolaçao ex

de competiÍem em igualdade cle condições em busoâ do contÍâto por meio da exclusão do

cortamedetodosesÍcspotenciaisvencedoles,quepodefiamperfeitâmenteexecrrtaras

atividâdes enumeEdas no objeto da licitação' com qualidade e cficiênciâ' em nâda se identifica

corn os ;nlere.ses da Adrninislrdção'

Ciente dos pe gos dâ violagáo do principio da igualdade tambétÍ pâra o inferesse

público houve por bem o legislador pá1rio positiv o deveÍ para o agente pirblico de não

p,opor"iorua, no, ntoa 
"onvocatóios, 

preferências e distinÇões a uns ou a outros licitantes'

E ailda, o arligo 3', §lo, dâ Lei 8666/93 dispõe que:

- - r.oEf1óPtrBLtrõo oDoctÂRÁ cPFs82'179 333 72

^,",ç",Tlfi 
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Attigo 3', § f i É vedado aos agenÍes públicos:

1...1

I - Admitir' preYcr' iíclüir ou lolerâr' nos âlos de co ocâção'

ctáusutas ou condiço'es q-'1 "p""t"' 
t":tl::l';""""::''"ü;[

o seu caráter competitivo' lnclLlclve llu\ t:-: "' "-_ 
'

cooperatr\a\' " ".'"btl"c,...;"";;;tia' 
ou 'ti'rinçoe' "1 ]'1Í' 

d'

naturalidade' o' *ae'J' àã'itiii.. dos Iicilanle' de qualquer ouira

circunstância l'"p"ntll#" *"it*it";nte pâra o especifico^ objero do

contmto' ressalvado c;i"'^* """ St 5' â 12 deste aftigo e no art l0

rla Lei n' 8'248 de 2 r dl'"i"*0"'"'ã" ido r' te'll" *""t'

O artigo 3o, §1" da Lei s666/g3 posjtivâ o principio da competitividade' Este

principio implemeinta o princípio cla igualdade ao vedâ( ao administrador público estâbelecer

i"r.". ", -*nu* no ato convocatório do ceÚane que' por serem dispensaveis ou

clesproporcionais acabem pol excluir potenciâis competidores' comprometen'lo' restringindo

ou frustrando o seu caráter competiÍivo 
. 

)sa pela

É a competiçao que proporciona a obtenção {:la **:ttl lni':-.:i:)l::

e.dministrÃ. E para que esse objetivo seja âlcançado' ê indispensáve' ":"il'.::l: :::::
;il;"';;;;;' "' 'ü'"'o 

po"'"1 d" liciranres cornperidoÍe" I arnanha é a preocnpaçao

a;1";;;;; *, gamntir a competitilidâde dos procedimentos licitatórios que tipificolr como

crime a referida conduta no aÉigo 90 da Lei 5';66/93 quando' evidentemente' praticâdâ com

dolo especial. , --:--^-+^ áê nlárrqrrla editalicia
Por ser imposição legal' ao tomâr conhecimento de cláusula e

impcftinente ou irrerova*". *111 
:" 

**:"]La1'::il::,:Ti:: :iTll,::üT:'iil;
do certâme, o A'lmilristrâdoÍ Püblico' no

Íetificar o ato convocatólio a finr d" 
"*"lnir 

us 
"lá"ulus 

eivadas dc vício de legalidâde' sob

pena de rnarrutençào de .ua nulidade 
te,ôês âo oaríimonio

I rn rorloq os ca'os e pas<r\cl de aptlrâçào criminal e gmves le'ões âo pr

do Eúrio, os atos ailministrativos prati"ados com o intuito de fâvoreceÍ um nirmero ospeciflco

i" 1.""***, *. ,orça de existuciâs não autoÍ,Íj:Tilji"IjH::"jll#il": *.',
é permir,r arnpra opoíun:d:t'.' l"Í?'l'il','itii iió'ü;ti,i'õ;;iõ i" oo t :o: '-' O I-Dll Al PARA ( ru uFr , r^ ^r^ "ifi",",^ dôc lic.ânres ooeoerd o cÍilêrio

SÉPLAD. dete)minou q*'"i:""';::,',i;',;;;ii,,""i=. 
"" 

t" de Licitações, âo

de ântiguid^ade, sem q::5lliJ' 
;H;;";.^";, I cláusuta e desnecessária,

revés' conronne exaust*1i:il':""";;;;; ;;lu"o p'".''utu'u § injusia de
disoensa\ cl e desProPolcloná

,"i,1;il' l;'i';;';' io 
"'nu'n'' 

sendo rambém de\er do adrnrnrsrraoor

oportunizar sua ooo.rt"' "t'i*;"ii^i" 
i' t'i'aça* pela e\ecuçào dos cofiratos

adÍn inistraiivos '

-- 
'íc,,,o 

il",""ffi," ' ,iiil,àlliil,l'i,": J' *'" ,."
*' 

i::i ;,":1;',1ff ;:l:;.1\X,::','"à:' :^L'ü '';i'i.?'il'iào'" 
i"'
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PoÍanto.oAdnrinistradorPúblicoresponsávelpeloeditaldeveráretificálo.no

exeÍcício de seu poder_dever, fazendo_se exchrir a exigência dos itens 5 2 e 5'5 do EDITAL

PARA CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO N001/2021-SEPLAD' e;s que frustra o

carátercompetitivodoceíame,emclarâviolaçãoaoquedispõeo§1.doaúigo44dâLei

5.'t66193:

Ài Áa Nô tulcamento das propo\las a (omissáo levdrá em

;i.;;'"rà; l.:;,;';;, oLrierir" áennirlo' no edirar otr conrite' o'

;;;;;;il;"r"," contraiar as norÍnas e pÍirlcipios estâbelecidos Por

csta Lei.

Compulsando_se as inscrições na Junta Comercial do Estado do Ceârá' exhâi_se

queocertâmeestaÍárcstritoaumúnicoparticipante,omaisantigo,queclâramenteêstâÍá

sendo beneficiado com as nornas estabelecidas no pres€nte edital'

Estâs condições evideDtemente proporcionam indevida vantagem comFelitiva

desproporcionâl em relação aos outros paÍticipantes' domoDstrando evidente improhidâde

âdministrativa pelo direcionamento do contrato'

Logo, tal exigênciâ não âpenas excluirá de folma injusta e desproporcionâl tos

demais licitantes, como pÍoporcionará evidente 
'lirecioname[to 

do coÍtrato pam que seia

possivel apenas um vencedor, o que' evidentemente' não pode se) admissivel sejá é notável

a preocupação do logislador pátrio com a âmpliação do nÍrmero de competidÔres no âmhito do

pl ocesso Iicitatório.

É injusto e ilegal retirar do ccúatne pâÍicipântes com â inserção de u'na exigência

clispensável e completamente ilegal' Portanto' diânte de todo o exposto' serve a presente para

."qu".", u Irrlpugnução dos itens 5'2e5-5do EDI1AL PARA CREDIINCIAMENTO DE

LEILOEIRO N" 001/2021-SEPLAD' devendo ser corrigido' com â consecugão dos seus

objetivos.

r - DOS I'EI)IDOS

lqrifo nossol

Hr,roano pusúco oFlcrALDo EsraDo Do CEARÁ cPF 542'179'833-72

,.,*'ço Ifi il;; á;;i;;ltl-lll:'-|* ' i::"::ll j""Sii:Íi.*",::L:",1ff ""
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EX POSITIS,

procedente Pârarctificar

001/2021-SEPLAD, excluirrdo dos itens 5.2e5.5, o critério de artiguidade Dârâ definir

requer o conhecimento desta Impugnação' julgando_a totalmente

O EDITAL PARA CREDENCIAMENTO DE LDILOEIRO N"

g

Nestes fermos,

Pede e espcra Deferimento'

Fortaleza-CE, 15 dejunho de 2021
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